
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

Decreto Nº 00058/2012 de 29 de Junho de 2012

Crédito Adicional Especial

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçoes le gais, com base no artigo 43, da Lei Federal Nº 4.32 0/64 e da Lei Municipal
Nº  1294 de 29 de Junho de 2012, decreta:
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Funcional Programática ValorFicha

Artigo 1º: Fica aberto o Crédito Adicional Especial na ordem de R$ 441.352,97 (Quatrocentos e quarenta e um Mil e trezentos e
cinquenta e dois reais e noventa e sete centavos), com a inclusão de dotações ao Orçamento Programa do exercício fluente,
conforme as seguintes discriminações:

0501.15.0451.1502.1503 - CONV. ESTADO MG -SEDRU - POÇO ARTESIANO     114.817,780304

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

0701.10.0301.1003.1504 - CONV. ESTADO MG -SES - LAVANDERIA PSF      40.000,000305

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

0301.04.0122.0402.1505 - CONV.ESTADO MG-SEGOV - SL ADMINISTRATIVAS      51.192,270306

4.4.90.51.02 - OBRAS E INSTALACOES DOMINIO PATRIMONIAL

0701.10.0301.1003.1506 - CONV. ESTADO MG - SES - AQ. VEÍCULO 1      50.000,000307

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

0701.10.0301.1003.1507 - CONV. ESTADO MG - SES - AQ. VEÍCULO 2      60.000,000308

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

0701.10.0301.1003.1508 - CONV.ESTADO MG-SES - AQUIS. EQUIPTO ULTR.      80.000,000309

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

0501.04.0122.0402.1509 - CONV.ESTADO MG - SETOP - ACADEMIA AR LIVRE      45.342,920310

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

    441.352,97Total

Artigo 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

SANTANA DA VARGEM, 29 de Junho de 2012

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

Prefeito Municipal

O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior é proveniente do excesso de arrecadação no orçamento
vigente, nos termos do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/1964.

Artigo 2º:


